
Lei Municipal n.º 1.393/2007
Concede abono pecuniário aos profissionais do magistério público municipal.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE, APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA  A SEGUINTE  LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder abono pecuniário, aos profissionais do magistério em exercício efetivo de suas funções no ensino público municipal.

Parágrafo Único – Para efeito desta Lei, entende-se por profissionais do magistério os professores do ensino infantil, fundamental e especial, seja efetivo ou contratado, que esteja exercendo suas funções dentro da sala de aula, incluindo o Diretor Escolar, Supervisor e Orientador Escolar.

Art. 2º - O valor do abono pecuniário de que trata o art. 1º será determinado por Decreto do Executivo Municipal após a verificação do saldo financeiro da conta específica.

Art. 3º - Caso o abono pago não satisfaça o percentual mínimo para remuneração dos professores, relativo ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB,  o Chefe do Executivo Municipal emitirá Decreto pagando a diferença que resta para efeito de composição dos 60% (sessenta por cento) do FUNDEB.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 01 de novembro de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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